
ESTADO DO PARÁ
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BREVES

GABINETE DO PRESIDENTE
DECLARAÇÃO SEM LEI 2024

Declaro a quem possa e interessar que no ano de 2024, o
Instituto de Previdência do Município de Breves, que tem
como sua Presidente a Sra., DORALICE CÂMARA DE
ALMEIDA, informa que não houve nenhuma Lei vigorada
nesse exercício, para conhecimento e demais providências.
Como nada mais foi requerido passo para que se tomem as
medidas cabíveis.
 
Breves (PA), 20 março de 2026.
 
Cordialmente,
 
DORALICE CÂMARA DE ALMEIDA
Instituto de Previdência do Município de Breves – IPMB
Presidente – Portaria nº. 010/2025
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